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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


Substitutivo  nº01 ao Projeto de Lei nº 009/ 2009

Institui no Município de São Pedro o Dia da Pessoa Portadora de Deficiência e dá outras providências.  

 
Antonio Toledo, vereador da Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte:

Projeto de Lei

 
Art. 1° - Fica, instituído no Município de São Pedro o Dia da Pessoa Portadora de Deficiência, a ser realizado anualmente comemorado, no dia 03 de dezembro.

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal, poderá organizar atividades, que despertem à consciência da comunidade, em relação aos direitos e deveres da Pessoa Portadora de Deficiência.  

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões em 20 de março 2009.

ANTONIO TOLEDO

VEREADOR

Justificativa

Com a aprovação desta lei que institui o Dia Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência, estaremos despertando ainda mais a consciência da comunidade, com os direitos e deveres da pessoa portadora de deficiência.

Sala das Sessões em 20 de março de 2009.

ANTONIO TOLEDO

VEREADOR
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